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Proposição Eletrônica nº PN 10954

REGISTRA  VOTO  DE  CONGRATULAÇÕES  E  APLAUSOS  À
EMPRESA  T.C.M.  SERVIÇOS,  PELOS  29  ANOS  DE
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  EXTREMA  RELEVÂNCIA
PARA NOSSO MUNICÍPIO

Requeiro à Mesa, ouvido o plenário e cumpridas as formalidades

regimentais seja inserido na Ata de nossos trabalhos, voto de congratulações e aplausos à

empresa T.C.M. Serviços, pelos 29 anos de prestação de serviços de extrema relevância para

nosso município.

Essa  moção  tem  o  objetivo  de  externar  os  mais  sinceros  aplausos  a

empresa T.C.M. Serviços, neste ato representada pelo empresário Joaquim Carvalho Motta Junior, pelos

vinte e nove anos dessa organização que realiza um serviço de extrema relevância para nossos cidadãos.

Neste mês de novembro, mais precisamente no dia 20, a T.C.M. Serviços

completa  vinte  e  nove  anos  de  existência,  com vários  triunfos  alcançados  e  serviços  prestados  com

excelência. Sob a propriedade de Joaquim Carvalho Motta Junior, com muita dedicação, obteve várias

conquistas e a tendência é que os serviços se expandam ainda mais.

Em vinte e nove anos de história a empresa enfrentou grandes desafios

para  crescer  e se manter no mercado,  permanecendo fiel  aos  mesmos princípios,  estabelecendo boas

parcerias, garantindo oportunidades aos colaboradores e a convicção da satisfação plena aos clientes. É

por essa e outras razões que a T.C.M. Serviços orgulha os cidadãos de Assis.

Assim, estando evidenciados a relevância e o interesse público de

que a matéria se reveste, a Câmara Municipal de Assis manifesta sua alegria e satisfação em

aprovar  essa  Moção de Congratulações e Aplausos pelos  vinte  e nove anos da T.C.M.

Serviços.

Que seja encaminhado ofício a homenageada, na pessoa do seu

proprietário,  Joaquim Carvalho Motta Junior, dando-lhe ciência do reconhecimento e da justa

homenagem prestada por este Legislativo em nome do povo assisense.
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SALA DAS SESSÕES, em 12 de novembro de 2021.

FERNANDO AUGUSTO VIEIRA DE SOUZA
Vereador - PSDB 
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